
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 047/2005




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder um reajuste salarial de 5,0 % (cinco por cento) aos funcionários públicos do Município de Três Passos, estatutários e celetistas. Tal benefício é extensivo aos servidores inativos do regime estatutário.




Como de costume, bem como visando uma adequação econômica, no que concerne à valoração dos salários auferidos pelos servidores, e em conformidade com as possibilidades do erário público três-passense, é concedido este reajuste salarial.

 


De tal forma, em nome dos servidores desta municipalidade, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, e que este se dê em regime de urgência, .
Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 047, de 13 de maio de 2005.

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, ESTATUTÁRIOS E CELETISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Art. 1º É concedido um reajuste salarial de 5,0 % (cinco por cento) aos funcionários públicos do Município de Três Passos, estatutários e celetistas, cujo benefício é extensivo aos servidores inativos do regime estatutário.

Parágrafo Único.  O reajuste salarial de que trata o caput vigorará somente a partir de 1° de maio do corrente ano, sendo que o percentual de aumento será calculado sobre a folha de pagamento do mês de abril de 2005. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 13 dias do mês de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










